
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51
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®

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICIPIO  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13,845.896/-OQ01-51,  e
FUND0  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  VALENTE  -  I:MS,  ÇNPJ  n°  12.237.485/0001-10,  com  sed£  Praça
Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da. E}ahia,  representado  neste ato  pelQ Sr.  Prefeito

Municipal  4/64£CJ/VO AM4ffl£  C}f CIÜÍ/Er]i%,. Portador  do  CPF  n°  086,'097.645-91  e  RG  n°  0|.§42.909-i2
SSP/BA,  residente e domíciliado a  Rua  10  de  Màio,  no 80,  8.  Ce`ntro,  VaLe`nte-Ba,  C;EP:  4889C)-00QÍ  a,utorizado

pelo  art.  86,  Xiv,  da  sua  Lei  .orgânica,  doravante  denómina,da  CONTRATANTE  e,  do`  outro  |ado  9  ,§enhor
NEMIAS ARAU]O  DE OLIVEIRA,  estabelecido  na. R ESMERALDINA  LOPES  DE ARAUJO,  1° ANDAR,  N°025,
ANTONIO   LOPES,  VALENTE-   BA,   CEP:   48890-000,   inscríto   no  CPF  sob   n°   045.831`495-14,   porta`dpr  da

Carteira  de  ldentidade  no  1419954083,  expedida  por  SSP/BA,  denominad.o  CONTRATADO,  obs.ervado  a
DispENSA No.o7-o42A/ 2o23 e pRocEsso ADMiNisTiuTivo No 229/2o23, me'djãÀte-a§.`Çiáusuias
e condições seguintes

Íéuü-Ü-§úüj-R-i-riÊÍÉÁ-.ó-B-]iíõ:-              -~       --cL-Í;¢    `'~ -=  -: .--- r,ir-J--~Íf-Çt~~`    ,--+L--+,   ;:.r„+        .---------------.----------------.------- ~ ---------..---- r ---.-----.------- i  -

i.i..,:oMNUTD%:,AgÊ?MDi=RB%HAssssi[oMNÂL]£êL#sÃà:ssTOAc#:`BE.#RxiD%ã,c£¥#ioNST:RspERRT[Eçg5§gRFDMos:

DESTE  MUNICIPIO  DE.VALENTE  -BA.      i,  i            +  Íi`                `

g.LA_T§U+A„S.E9¥T.DA:PRÁZOóEÉXECQ.çÃó_P,Õ_J:opiít.`§+.,
--           L.      _       `     .,L              L.        `

2.1 -0  prazo de. vigênci,a  deste contrat:o é de 28/03/

``-',.``    `            1                                '`         '`

1.+??.,`..-^    ~            :-.               -1...`             ,      &

..!Í     .`^iTÀ¥ü,.~,  íl¥r,.`..   i:             L+.!  ` .... r

\-''

.1/±2£2LO.2.3,,L.Síe,ndgrçnovado`£utgn?.açiçarpente,

:eá.nàg,p%6i,ã/%áai,s:;:ea,:teFeçFc:sú:Íji%Êásat::tpeer':omedsem3r3:rr:°gda:'ã:°:ot:r:%id€:ad:'g:ft::àín6C2S°d.:
antecedência. de 30 (trinta) dias por qualquer das partes,

cLÁu-suLA i-É`RCEím - Do PREço E FORMA DE pAGAMENTo

3.i  -  o  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Con`tratado  .'é  de:  `RS' 7.5oío,oo`  (SETE  MiL  É  QuiNHENToS

::Ac]hse)áu°e;=eoTtaad:oacsr::::ítef°rmadepaga\m'éntàt:'Necessáriam'ên`t'é,.a`través'detransferêhciaeié£rônica
3.2 -Os  paga..meí]tos  devidos  à  Contratad,a. s.çrãoLefetuados  co  prazo  de  até  30  (trinta)  diE}S  Çç.r}|ardos  da
dat:a   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência  a   ser   reguja.rjza,çla   pelo
Contratado  e` esteja;.devidamente  atestado  a  execuçõ,o  çQntratual,  c!ever`clQ,:aioda.`a  NQta  Fl,sçal„dç;S§rimíriar

os  percentuaisdasdespesasreferentesa  insumosea.mãoderQ`bra„  àté*.   j        ..`  i  +-          w    '  `-L     ,Ài;T

3.3  -A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente -man!idalem=instituição  finanLceira`-içlênt`iga` ao  do

CONTRATANTE.

34-Emcasodeimpossíbiiíàadedocumprimentodo;teT?.3,ocredorficaráresponsáveipeias
tarifa5 'bancárias em decorrência do pagamento.
3.5 - os preço5 acordados Compreendem toqL8`:J ?,S.çusips ge erÍ:Cuçãop!'qi:r,etos ou i,ndirçtos.

çustas das

i_?jiÉugüü:--é-ÚÃ,`ÉÍA--`DAõoTAÇÃooRÇAMEriTÁÊIA      -`,.,-  í`   u"     ,.    `'1   "     -r`1 ,,,,,
'`1

4,i -As despe.§a`5 décoríentes da execuçãóat]este contrato' co.rrêrãó bQr có.Àtà das' DOTÀ'ÇõES:     `
•.J,          '`     `         -t               .          `''        ,    !!['       .£

Unidade:050500-'SECRETARIA  MUNIcipALDESAÚDE   "      ç-''u`  -'     9l.:``''.-t.w      '..            .`.     ,F     i:.`!.`

pro].eto/Atividade(Ação)  :2035  MANUTENÇÃO  bAS,.AÇõ`ÊS  DA `S-É`êRETARiA MUNiapAL PE SAÚD`E
'                             11     -L     _Í`         .       '''        `'                        .rll       L'.      ,,`,.i.(

Pç.  Getulio  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA  -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlook.c`om
`       .,`+          .



PREFEITURA MUNIcrpAL DE VALENTE
.     SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS

Praça  Get:úlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

0

Elemento:339036000000 - Outros Sewiços Terceíros - Pessoa  Físíca
Fonte:  1500 -Recursos não vinculados de impostos

Unidade:050700  -FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

Projeto/Atividade(Ação)  :2036 -  MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES DE ATENDIMENTO  BÁSICO  DE SAÚDE

Elemento:339036000000 - Outro5 Servíços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte:1600  -Transferências  Fundo  a  Fundo de  Recursos  do  SUS  provenient.e§ clo  Governo  Federa| -Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

!Cü`U`3`ÚiÀ-QÜÍ.iüiÀ - DASJ-O-B-RIGAÇõES DA CoNTRAtÀNTE

5.1 -Observar fielmente as cláusu]às e condições estipuladas por força deste, instrumento;
5.2 -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo  e condiçõe5 estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas

pertinentes. a  `Íréajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais   atrasos   no
adimplemento das obrigações;
5.3  -  Certifica'r,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;

5.4  -Oferecer  a. Contratada  todas  as  inforri,ações  e  condições  ihdispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
Cumprimento da`prestáção e ela contratualme`hte imptosta.                                       àí'     J`

''J              d        '

iÉÉ£uÉ-gÉL5Ê5~F±É4TiEÉÊ±éiT4_ç-eEs,p_Aco_TTBAT4~E!q:_4_

6.i - observar fielmente as cláusulas e condíções estipuladas por força deste instrumento.
6.2 - É de inteira  responsabilidade da Contratada o fió'rhecímento do objéto des`[e contràto,  não podendo ela
eximir-se, ainda que  parcialmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competenté  e`  fornecer  o` objeto  no  prazo
estípulado neste` contrato.
6.4 -  Respondér pelos danos causádos,  diretamente a `Contíatah'te Lou  a terceirós,  decorrente`S de 5ua  culpa
ou dold'na execução do contrato.

í-ériü§uiÁ-sÉfiMÀ'=b-À-ssJÁNçõÉspAri`ÕcAsbDElriADIMPLEMENTo.

7.i - S.erão ôbsêrvadas.£as  disposições  do Cà`pítulo iv da  Lei  Federal  8.666/93,  no caso de  inadimpiemento
contratual e normas gerais da  referida  Lei.

h,,\

Íéüü-ãüLÃ-Ó_ii.Ãiú<-Ão-.-TD--Ã'-R-É`Sêí§Ão          L-                  'f,`.,t      _   `,_,-rrt4       _^-_   _r4,T-,-                  u         _    '.T  y--)

8.i  -  0  des.cumpriment'o  das  condíções  ora  ajustadas,  que  impliduem  ine`xe-cução  total  ou  parc|al  de'ste
instrumé`nto,  ensejar-ihe--á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigáv,el  ou  judiciai,  observadas  as

::t::oçrõ:::''][Cg::í,a:ãâoça°ph,:cuátvaes,'.asaute!asJasc°nsequênciàsé`osdireitosasseguradosaAdministmção,

i`c-LLú§`ü~H-riüiÀ-=-õÀ``ÊÍsi5A-LÍzÀéÃo  `"            -                í  ~'           -.     `±[t'+--

"  -Tóáos  ós9pródutos/serviços  objeto  desta   licitação  serãó  fiscalizàdó`s`  p

prepostos créd.ehciados junto  a  empresa,  obrigando-se esta  a  assegurar a  esses
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a
integralmente'a    sua    iunção   e   com    ela    entender-se   diretamente   sobre

prod utos/serviços contratados.                                                                  ,

`eitu'rà,  `.àtràvés   de

os  livre acesso aos
ão  possa  exercer

os    lígados   aos



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  01  -Valente  -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

09.2 - As comunicações êntre a fiscalização e a  fornecedora  dos  produtos serão sempre por escritp.  Quando

por  necessidade  ou  conveniência  do. serviço,  houver  entendímentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.
9.3 - A fiscalizàção poderá aplicar sanções e multas à  prestad`orà dos serviços, `nos ternios deste edital,  bem
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratadà.
9.4  -  Se  a  qualquer  tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  obsewar que  os  métodos  de. trabalho  da  empresa
são  ineficientes ou  inadequados  à  execução dos  serviços,  à  segurança  dos traba.lhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,   poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  Segurança,
eficiência  e qualidade de  modo  a  a5segurar o cumprimento dos serviços.  Ainda .que  ocorra  caso foriuito  ou
de força maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá exigir que a
contratada  intensificasse  a  execução dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de garantír a
entrega dos objetos no prazo preestabelecido.
9.5 - A fiscalização da  Prefeitura  não diminui  'nem  exclui a  résponsabilídade da  contratada  pela dualidadé e
correta execução dos serviços.                                                        "           `
9.6 - As observãções, `ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente,  registradas no ``diário dos
serviços",   no`qual  a  coritratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  a`s` ocorrêf`'cías  verificadas  dlirante  a
execução dos trabalhos.'
9.7  -Competirá  ao  Cóntratante  próceder  ao  acompanhamento  da  execuçãotdo  contrató,   na`  forma  do
Càpi'tu[o 111 da  Léi  Federal 8.666/93,  competindo ao servidor ou  cómissão desigh`a'dos,  primordialm`en[e:
a)   anotar,   em   regístro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   .çontrato,   determjn`ando   as

providências necessáríás à correção das falhas ou defeitos observa`dos;  '
b)  transmitir `ao Jcont'ratado   instruções  e  Cohiunicar  alterações  de   pràzós  é  'Éronograma`s  dé  éx`ec'u`¢ão,

quandoforocasó;       J                                            '"
c)  dar  Ímediaà '¢iênéía. a  seus  superiores  'e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  çoritratos  e  convênios,  dos  ir]Çirdentes`é  ocotrênéiãs  da ''execúção  qu-ê  po.ssam  ãiárréta'r  a
imposição de sanções ou a  rescisão contratual;

:ib::;a:;:g:;:o:;Í::eí:;isí:a::d:areoc::a:g::Ti::d:at;:a:fesr:fil:aas¢p:râaa=e:gàuj:,:::eredaF,iàxâ:,u:ãmoit:ngdéo?:t£tí,;etente
f)  esclarecer  pro.ntamente  as  dúvidas  da  contratada,  sólicítáh.dó  aó }setof  coífi[p`etente 'da  Admih`i5tL`açã.o,  s'e
necessário, parecer de especiaií5tas;                                                                                  LT"                 ...   '       u

0                :!nct:amt::Íreacso:;rê?:;;Zs:S traçadas pelo órgão central de controlé, aéompanhahéht'o e avaiiáção fin'àhéeiri de

h) fiscáiizar a óbriga°ção da contratgda de m'à'úter, durante to`d-a. Là ékecução do contrato, eh-coripatibiiidade
com  as obrigações assumidas,  as  éondições  de  habilitação e qualificação exigidas  na  licitação,  bem como  o

•Í)e::|aern::::=:inattgadr::iroaàr::adçeõ::at:a::;héi,itda;5n:i:::vdi:een:ijr;:ags:.aos:;`:.cont;:;.;da,,.éüuja,;<:r.ma.;ê:fidíàseja

:nocnotnmvtean::,tàu`:,sqquueervôénnuhsadee:obrar:ançt::oduasT:i:'::baa,::sãt:sfi:ca::zeav:do:i,c,::,ra;;:3:,ú.;.::::ç':::v,:ufeor,n:;rt:T:
que tal fato imponha;
j)  solicitar da  Contratàda,  a  qualquer tempo, `a  apresentação çle  documentos  relacionados  com  a  e.xecução
do contrato;     '                                                                                                                                ,,.\h:„

:e.ssp:nAs:abçj:Í:a°du:::t:;::#:a|::opnat::Íta::dafiscalizaçã°do`F0ntratinte,nã.9t%imiráàcgT:.tLrataç.i\.d,e,,!ot?i
`1

lã~LÃ~ÚsuiÀDÉcíri-At-DOREÀ]usTE,Dó'ê.+ÀCR`Ésc'IMÓ5+ÉL§Ü.bRE.§'§õEs
.,'      w-,   '--,I      .       ` ,.--.,, `

io.i  -  os   p]reços  po'derão` ser  rea].ustado.s'.:p'eias  partes `d-éÃ  comum  ,acordp,
•_       ,     _                         _     4                                  .\+~             ,

ordinária confo`rme variàêão de mercado.          ..

Pç.,Getullo Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL. :  (75)' 3263-2562 eL

..     r:       1'   '.   '   Í

..1                1.                   ")

do-se  a  legislação
..      J            .`(        '         `

outlocik.éoni



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente L  Ba

E=          crN'PqJb: i;:ááÉ.àõ'6g,ç#ou|:5_|

10.2  - A  Contratada  obriga-se a  aceitar,  nas  mesmas condições contratuais,  e  mediante Termo Aditivo,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem  necessárias,  no montante de até 25°/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial  atualizado do Contrato,  de acordo com os  parágrafos  primeiro e.segundo constantes do Art.  65
da  Lei  no  8.66é/93.  Nenhum  acréscímo  ou  supres5ão  poderá exce.der os  limites estabeiecídos em  Lei,  saivo
as supressões resultantes de acordõ celebrados entre os Contratantes.
!õíÃ~Úãú-ü--bÉãl-ri-À ?ÃÍ-riFI-ÃÃ-=-D~A`s DÍSÉo§Í¢-õÊS-FTN`AÍS

ii.1 -Os tributos que sejam  devidos em decorrência  direta ou  indireta da  ex`eçução dos serviços, serão da
exclusiva  responsabilídade da Contratada.
ii.2 -Aos casos omissos será aplicada a  Lei Federal  no  10.520/2002,  de  i7..07.2oo2 subsidiariamente à  Lei
N.0  8.666/93 e atualizada  pela  Lei  n° 8.883/94.

Ít-LÁ-UFU~LÀ~DIÍ-i~M-ÀSEGÜNDÁ--bASUBCoN"ATACÃ-o- E)A SUBCONT"TAÇÃ+O

i2.i  - .A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  pàrcialmente,  o  objeto  deste
Contrato.

íEüú-SÜLrb~É€ÍriAT-Ékc-E`Iiü---iE20_S CA_Ê'9S 9_M.ISS.9.§~  _;_.                   ` -~.~   ~        .

13.1  -  A  execúção  deste  Contrat.o,   bem  como  os  casos  néle  omíss.os,  sérão  regulados  pela's  cláusul'as
contratuais e pelos préceitos de Direíto Público, aplicando-Ihes, sup[etivamente, os princípios da Teçiria Geral
dos Contratos e das disposições do  Direito Prívado,  na forma clo Art.  54 combinado com o inciso XI`L do Art.
55, da  Lei  no 8.666/93.

ê-LÁusuLÃ``D-É-cíhÃ-`éuARTA - D-b FORo

i4.i  -As  par[es elegéút o foro  da  Comarcá..dé Valen`te -Batiía;  com  renún'cia"ô!e qúalquer outrro,  por mais

privileç}Íado que seja  para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente lnstrumento.
14.2 -  E,  para  firmez?  e como  prova  de ass=iq]  haver,  entre Si,  ajustado e contratado,  lavrou-se o presente
Contrato em 02 (.Duas) vias de  Ígual  teor e fóríha,  para  todos os fins de direito,  sem  rasuras ou emendas,  o

qual depois  de  lido e achado  conforme,  perante duas  testemunhas,  a  todo o ato  presente,  vai  pelas  partes
assinado; as quais se obrigam  a cumpri-lo.



•-       ,/             -     f
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTRATO NO O98A/2023

3EBJ5|£5ocsoNET#uT#opDEERMpfio:IDsâloA¥ê[LMPAARA[NpcRLEu¥ÃAoÇÃsoog[EAL:EBVEIírioãACDooM&IENVTNRTpgsETE
SERVIÇOS  DO  FMS,  DESTE  MUNICÍPIO`.DE  VALENTE  -  BA.  `

é

Projeto/Atívidade(Ação)  :2035  MANUTENÇÃO .DAS AçÕES DA §ECRÉTARIA MUNicIPAL DE SAÚDE

Elemento:339036000000 -Outros Serviços Terceíros -Pessoa Fi'sica
Fonte:  1500 - Recursos não vinculados de impostos

Unidade:0505QO -SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

ITEM UNID..,, QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL

DESCFUçAO                                                                \a

01

PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇO   DE   INTERPRETE   DE

HORA,'

r            , ,`25`,

150,00 3.750,00

suRDos    E    :MUDQs,    pERMmNDo    AsslM  `A
INCLUSÃO   SOCIAL,   DEsllNADO   A   EVENTOS   E

SERVIÇOS     DO     FMS,     DESTE    MUNI'CÍPIO     DE
`/,

VALENTE  -  BA.
1+-1

3:750,ooTOTAL
``             '{            `                                                ``                                    .,,,,,`           ",-..1,£```-1...',;            ,t.J,.1.      *,,`            \'       ,\           .`Ú

i                                                                                        ,   íÍ                i.           ;                ,ri,  'íil<   t  ,;(

Unidade:050700  -FUNDO  MUNICIPAL  DE SAÚDE

Projeto/Ativídade(Ação)  :2036 -MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES  DEáATÉN-DIMENTO, 8 ' SICO  bE SAÚDÉr

Elemento:339036000000  -  Outros Servíços de Terceiros. - Pessoa  Fi'sica   -  -

•::núea:nl:toe:nã:r!;:fi::¥,aes.sFeuwn,dç:sap::,,::sddee:eacúud,:os,d,t:,n::;p.roven,entes
'

I                              ~                 ?-`      ,_j.'         .'.                  't     '         .¢mr          "     `Íl

o  GQverno Fedç!r`al  -  Bloco

•. .10.

ITEM UNIDL
)QTD._!! vALOR       :UNIT. VALORTOTAL

DESCR!ç.AO     _

01

PRESTAÇÃO  DE SERVIÇO  DE INTERPRETE  DE

HORA['`,t£`1 25--N14`,,,`,r;,``J-`l,. '0'',150,00,`-      ,t`_'

á.x         -,3.750,00
suRDos E MUDos,  pERMmNDo AsslM A
INCLUSÃO  SOCIAL,  DEsllNADO A EVENTOS  E   .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valente-Bahia, 28 de março de 2023.

CONTFUTANTE: CONTRATADA:
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pç.  Getullo  Vargas,  Oi,  Centro,  Valeí}[e-BA  -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mail:  pmv.cpl@outlook,com



3=

0

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA___        _=_i=_,== _-                      -        _             _                _           _ _______-_-,

SEGUNDA-FEIRA -24 DE ABRIL DE 2023 -ANO V -EDlçÃO N° 70

EdlçioeletTônicad!;ponh/euiosltewww.om`/alenteiranspaíenclaoflcialba.com.bregaranç{dosuaautenüc]dadeporceí|!gca¢g{llgi±pllcpJ3Rq§!L

•,....`F:

PREFEITUIU MUNICIPAL DE
VALENTE PUBLICÁ=

-.1.            `     '\            r,..},_-./r

.-'``.,1-,                 .','.     ú     ,         '.               ``.í'         .ÍI,=,      `,i,      `

i      EXTRATO  DE  CONTRATO  N9  098A/  DISPENSA  N9  07i042/2023:  ÇONTRATAÇÃo  DE EMPRESA ESPEciA.LizADA

EM  llcENÇA,  MA.NUTENÇÃO  E   INSTALAç_ÃODE  SIS.TEMA  INTEGRADg  DA  PUBLICAÇÃ-O  AUTOMATIZADA  DAS  LIÇITAçÕES

(AVISOS,  EDITAIS, CONTRATOS E CORRELATOS)  NO  PNCP PORTAL DA "ANSPARÊNCIA
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Edição Eiétrõnica disponívei iio site `^/ww. Dmvalente.transDarenci aoficíalba.corh.br e garantido sua àuténticidade por ceítífícado dígitai icp.BRAsii

MUNICIPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N O98A/2023:

OB,JETO: 0 Município de Valente na Bahia avisa que fimou contrato atr.av`és da DISPENSA n° 07-042A/2023, PROCESSO

âeDR¥.,T5.;.2,::'tso2i,Eckm.oECôbhfitàdEoiTgr#sAfs#rJaoc3E.o#íà'gâõsEFPRa#.gsíósíÀígp5Á`ápp?##àréàtg
DE  SERVIÇOS  COMO  INTERPRETE  DE  SURDOS  E  MUDOS,  PERMITINDQ  ASSIM  A  WCLUSÃO  `SO`CIAL,
DESTINADO  A  EVENTOS  E` SERVIÇOS .DO  `FMS,  DESTE. MUNICÍPIO  DE  VALENTE  -  BA.  Data  do  çoiitrato:
28/03/2023. Valídade do coiitrato: 31/12/2023.
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Valente-Ba, 28 de março de 2023.

UBALDHVO AMARAL I>E OLrvEIRA

```.

•tl               ,                      J                      '

-           '``   1'`\

.c',                                    ``.                    '         .```

0

Prefe`ito.,   .  ``     ,
•'                `\             ,

'                            (                         '\1

`.``    ,,,..       1,1                 t.:,                      1          í-`      f"        ,

`,      ``     ;-:                 `     `         `í                        ,L,       \`        ^`.                      `            „

•t         \     ..v          ,'    '..

`.                                    `          ,                        .+!),.',                    .í,     ,`

\.             '.`..                                   !„.;    '1


